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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

 LEI N.º 4.330/2009
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009
	Unidade Executora
	

	Secretaria Municipal da Fazenda
	

	Código da Unidade
	Nº 02.04.01

	Função
	

	Previdência Social
	

	Código da Função
	Nº 09

	Sub-função
	

	Previdência do Regime Estatutário 
	

	Código da sub-função
	   Nº 272

	Programa
	

	Organização e Manutenção da Fazenda Municipal.
	

	Código do Programa
	N º0004

	Ações

	Atividade

	Transferência Financeira ao IAPEN

	Código da Atividade
	nº 58

	Meta Física
	

	Quantidade Total
	Unidade de Medida

	400
	

	Meta por Exercício 
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	1,00
	1,00
	930.000,00
	987.800,00
	1.917.802,00

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de não constar dotação para pagamento do abono especial aprovado pela Lei 4.304/2009 ao IAPEN.


	Unidade Executora
	

	Departamento de Fiscalização
	

	Código da Unidade
	Nº 02.04.04

	Função
	

	Administração
	

	Código da Função
	Nº 004

	Sub-função
	

	Normatização e Fiscalização
	

	Código da sub-função
	   Nº 125

	Programa
	

	Organização e Manutenção da Fazenda Municipal.
	

	Código do Programa
	N º0004

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento de Fiscalização

	Código da Atividade
	Nº 066

	Meta Física 
	

	Quantidade Total
	Unidade de Medida

	400
	Percentual

	Meta por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	2006
	2007
	2008
	2009
	Total C.F.

	83.667,60
	87.916,00
	115.927,00
	127.882,62
	415.393,22

	Justificativa das Modificações: Pelo motivo não constar dotação para pagamentos das faturas de água do Setor de Fiscalização.


	Unidade Executora
	

	Departamento de Ação Social
	

	Código da Unidade
	Nº 02.08.02

	Função
	

	Assistência Social
	

	Código da Função
	Nº 0008

	Sub-função
	

	Assistência Comunitária
	

	Código da sub-função
	   Nº 244

	Programa
	

	Bem Estar Social
	

	Código do Programa
	N º0018

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Centro de Ref. de Esp. da Assist. Social CREAS (Serv. de Enfrentamento).

	Código da Atividade
	Nº. 172

	Meta Física
	

	Quantidade Total
	Unidade de Medida

	200
	Percentual

	

	Meta por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	--------
	--------
	100
	100
	200

	Custo Financeiro Total

	2006
	2007
	2008
	2009
	Total C.F.

	0,00
	0,00
	147.100,00
	165.926,00
	313.026,00

	Justificativa das Modificações: Pelo motivo não constar dotação para despesas de viagens do programa Serviços de Enfrentamento.(Recurso Federal)


	Unidade Executora
	

	Fundo Municipal da Saúde
	

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	

	Saúde
	

	Código da Função
	Nº 0010

	Sub-função
	

	Atenção Básica
	

	Código da sub-função
	   Nº 301

	Programa
	

	Gestão da Saúde 
	

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento da Área Medica

	Código da Atividade
	Nº. 135

	Meta Física
	

	Quantidade Total
	Unidade de Medida

	400
	Percentual

	Meta por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA

	100
	100
	100
	100
	400

	Custo Financeiro Total

	2006
	2007
	2008
	2009
	Total C.F.

	182.841,70
	739.206,00
	754.209,00
	819.461,54
	2.495.718,24

	Justificativa das Modificações: Pelo motivo não constar dotação para aquisição de medicamentos com recurso do Governo Estadual.


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.225, de 01/07/2008, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:
	Unidade Executora
	

	Secretaria Municipal da Fazenda
	

	Código da Unidade
	Nº 02.04.01

	Função
	

	Previdência Social
	

	Código da Função
	Nº 0009

	Sub-função
	

	Previdência do Regime Estatutário
	

	Código da sub-função
	   Nº 272

	Programa
	

	Organização, e manutenção da fazenda municipal.
	

	Código do Programa
	N º0004

	Ações

	Atividade

	Transferência financeira ao IAPEN

	Código da Atividade
	Nº 058

	Meta Física Para o Exercício
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 1.034.300,00


	Unidade Executora
	

	Departamento de Fiscalização
	

	Código da Unidade
	Nº 02.04.04

	Função
	

	Administração
	

	Código da Função
	Nº 0004

	Sub-função
	

	Normatização e fiscalização
	

	Código da sub-função
	   Nº 125

	Programa
	

	Organização, e manutenção da fazenda municipal.
	

	Código do Programa
	N º0004

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento de Fiscalização

	Código da Atividade
	Nº 066

	Meta Física Para o Exercício
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 133.678,97


	Unidade Executora
	

	Departamento de Ação Social
	

	Código da Unidade
	Nº 02.08.02

	Função
	

	Assistência Social
	

	Código da Função
	Nº 0008

	Sub-função
	

	Assistência Comunitária 
	

	Código da sub-função
	   Nº 244

	Programa
	

	Bem Estar social
	

	Código do Programa
	N º0018

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Centro de Ref. Esp. da Assist.. Social CREAS (Serv. Enfrentamento)

	Código da Atividade
	Nº 172

	Meta Física Para o Exercício
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 173.281,00


	Unidade Executora
	

	Fundo Municipal de Saúde
	

	Código da Unidade
	Nº 02.07.01

	Função
	

	Saúde 
	

	Código da Função
	Nº 0010

	Sub-função
	

	Atenção Básica
	

	Código da sub-função
	   Nº 301

	Programa
	

	Gestão da Saúde
	

	Código do Programa
	N º0012

	Ações

	Atividade

	Manutenção do Departamento da Área Medica

	Código da Atividade
	Nº 135

	Meta Física Para o Exercício
	Unidade de Medida

	100
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício
	R$ 857.171,99

	
	


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), cuja cobertura far-se-á com superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 2008, podendo ser suplementado quando necessário.

 Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 28 de abril de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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